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ASSUNTO 

Calçamento / Pavimentação do final da Rua São José da Coroa Grande, até o 
número 2.071, Pixete, bairro desse município. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Mesa, ouvido o plenário, cumpridas as formalidades legais nos 
termos regimentais desta Casa Legislativa, que seja feito um veemente apelo a 
Vossa Excelência o Prefeito do Município, Vinícius Labanca, junto ao Secretário 
responsável para que sejam tomadas as devidas providências para o calçamento 
do final da Rua São José da Coroa Grande, até o nº. 2.071, no bairro do Pixete, no 
município de São Lourenço da Mata. 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

O presente requerimento tem por objetivo solicitar a pavimentação do trecho final 
da Rua São José da Coroa Grande, até o número 2.071, no bairro Pixete, em São 
Lourenço da Mata . 

A falta de infraestrutura adequada nessa via tem causado inúmeros transtornos à 
população local, especialmente em períodos chuvosos, quando o acúmulo de lama 
e a formação de buracos dificultam a locomoção de pedestres e veículos. Além 
disso, a poeira excessiva em dias secos compromete a qualidade de vida dos 
moradores, podendo gerar problemas respiratórios e outros inconvenientes. 

A pavimentação desse trecho trará benefícios diretos à comunidade, garantindo 
mais segurança, mobilidade e valorização dos imóveis da região. Além disso, 

CASA JAIR PEREIRA DE OLIVEIRA 
Rua Dr. Joaquim Nabuco, n2 208 - Centro de São Lourenço da Mata, PE - CEP: 54735-790 - CNPJ: 11.480.878/0001-98 

• 81 3525.0722 <ii) WWW.SAOLOURENCODAMATA.PE.LEG.BR O /CAMARAMUNICIPALSLM @@CAMARAMUNICIPALSLM 



_ CÃIIARA MUNICIPAL OE 
SAO tDUmCO lfA IIAlWE 

facilitará o acesso de serviços essenciais, como transporte público, ambulâncias, 
coleta de lixo e entregas, contribuindo para o bem-estar e desenvolvimento do 
bairro. 

Diante da necessidade urgente dessa melhoria, solicitamos que o Poder Executivo, 
por meio da secretaria competente, adote as providências necessárias para a 
realização da pavimentação no referido trecho. Contamos com o apoio dos nobres 
pares para a aprovação deste requerimento, visando atender a uma reivindicação 
justa da população. 

Plenário da Câmara Municipal de São Loureço da Mata, 07 de fevereiro de 2025. 
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